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(CSLL)
Ano-calendério; 2008

COMPENSACAO DE CREDITO TRIBUTARIO. COMPROVACAO.
OBRIGATORIEDADE. ONUS DA PROVA.

Cabe ao contribuinte o 6nus de demonstrar, alicercado em documentos
pertinentes, a certeza e liquidez do crédito alegado para compensacao,
restituicdo ou pedido de ressarcimento veiculado mediante PER/DCOMP, pela
via administrativa. Inteligéncia do art. 170 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
Voluntério, vencido o conselheiro Marcelo José Luz de Macedo, que lhe deu

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatério

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o

relatorio produzido no Acorddo n.° 06-59.914 da 12 Turma da DRJ/CTA, de 06 de dezembro de
2010 (fls. 191 a 198):



  10880.687354/2009-97 1002-001.649 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 03/09/2020 MAPOL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10020016492020CARF1002ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2008
 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA.
 Cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar, alicerçado em documentos pertinentes, a certeza e liquidez do crédito alegado para compensação, restituição ou pedido de ressarcimento veiculado mediante PER/DCOMP, pela via administrativa. Inteligência do art. 170 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro Marcelo José Luz de Macedo, que lhe deu provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 06-59.914 da 1ª Turma da DRJ/CTA, de 06 de dezembro de 2010 (fls. 191 a 198):
Trata-se de Declaração de Compensação � DCOMP n.º 13100.23221.210709.1.3.04-5867, transmitida em 21/07/2009, que indica como crédito o pagamento indevido ou a maior de CSLL � código 2484, ocorrido em 30/06/2008, no montante de R$ 11.221,72 (crédito original na data de transmissão), referente ao período de apuração 31/05/2008, com débito próprio de CSLL � código 2484, com vencimento em 30/01/2009, sendo o valor total do DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais) igual a R$ 11.221,72 .
2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) em São Paulo emitiu em 21/07/2009, o Despacho Decisório (DD) eletrônico com n.º de rastreamento 849837207, assinado pelo titular da unidade de jurisdição da interessada, não homologando a compensação declarada, sendo apresentada a seguinte fundamentação:
"Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data da transmissão informado no PER/DCOMP: 11.221,72
A partir das características do DARF discriminado acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação dos débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP."
Da manifestação de inconformidade
3. Devidamente cientificada do despacho decisório acima, em 06/11/2009 a contribuinte apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade em 03/12/2009 acompanhada das cópias dos seguintes documentos: documentos pessoais da requerente, contrato social, DIPJ, despacho decisório, PER/DCOMP, comprovante de arrecadação, DCTF 1ª e 2ª trimestre de 2008, onde expõe em síntese, que:
3.1. Nos períodos de apuração mencionados acima, encontrava-se sujeita a sistemática de tributação com base no lucro real anual, prevista no artigo 2° da Lei Federal n° 9.430/96, a qual previa a possibilidade de suspensão ou redução das antecipações de IRPJ e CSLL pagas mensalmente, nos termos do artigo 35 da Lei 8.981/95, sendo exatamente esse o procedimento adotado nos meses de abril a dezembro de 2008, como pode ser evidenciado na DIPJ relativa àquele ano-calendário, cuja cópia traz aos autos, onde se denota que suspendeu o recolhimento no mês de abril de 2008 e reduziu o recolhimento no mês de maio, em virtude das antecipações efetuadas com base na Receita Bruta nos meses de janeiro a março de 2008 já terem ultrapassado, naquela ocasião, o montante do IRPJ e CSLL devidos, no entanto, em maio de 2.008, já havia recolhido indevidamente o Darf de IRPJ em 30/06/2008, no valor de R$ 11.221,72.
3.2. Afirma, ainda, que a DCTF foi retificada em 13/10/2009, três meses após o envio do PER/DCOMP, portanto não havendo tempo suficiente para a RFB fazer os cruzamentos DIPJ/PER/DCOMP/DCTF, tornando legitima a compensação do valor pago indevidamente.
3.3. Por fim, requer seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade e o cancelamento dos débitos constantes no referido Despacho Decisório.
4. É o relatório.
A DRJ/CTA julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua manifestação de inconformidade, por entender a DRJ que (fls. 195 a 198): 
[...] examinando os dados extraídos da Ficha 17 (Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) da DIPJ do Exercício 2009 (ano-calendário 2008), percebe-se que a entidade não apurou saldo negativo no encerramento do período-base...
[...] não obstante os elementos de composição acima mencionados, cumpre ressaltar, por derradeiro, que o contribuinte reservou outros valores recolhidos em DARF no período base, para instruir outros processos Perdcomp...
[...] Verifica-se, quanto à disponibilidade do direito creditório, que o contribuinte já havia reservado o valor total de R$ 15.127,55, da composição das estimativas recolhidas de CSLL no período base de 2008, de modo que não há como reconhecer o direito creditório relativo ao pagamento de CSLL PA 30/04/2008 (código 2484), R$ 11.221,72.
[...] Esclarecidos os fatos, impõe-se não acolher as alegações submetidas pelo requerente, mantendo a eficácia do despacho decisório firmado pela autoridade administrativa responsável pela análise da declaração de compensação em litígio.
[...] Por todo o exposto, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade interposta, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
(grifos nossos)
Face ao referido Acórdão da DRJ/CTA, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 203 a 212), alegando que:
o órgão julgador da Receita Federal do Brasil desconsiderou que a RECORRENTE utilizou a DARF de CSSL paga em 30/06/2008 para a alocação deste crédito no valor devido de CSLL referente ao mês de competência de Dezembro/2008, sendo que o TOTAL recolhido em 2008 de CSLL está correto e o valor de R$ 11.221,72 não se relaciona com os valores compensados nas demais DCOMP´s citadas no acórdão.
A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos por ela aludidos (fls. 213 a 240).
Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisão prolatada pela 1ª Turma da DRJ/CTA com o consequente reconhecimento de seu direito creditório bem como a pretendida validação da compensação discutida.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, considerando-se tratar da análise de crédito de pagamento indevido ou a maior de CSLL - Demais pessoas jurídicas que apuram o IRPJ com base em lucro real - estimativa mensal (código da receita: 2484).
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 16 de novembro de 2017, vide termo de recebimento da RFB, fl. 202, face o termo de ciência por decurso de prazo, datado de 17 de outubro de 2017, fl. 200) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Inicialmente, cumpre mencionar que a compensação é uma das formas de extinção do crédito tributário prevista no artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional, que versa:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
[...]
II - a compensação;
Todavia, para a fruição desse direito à compensação, faz-se necessário que o crédito reclamado pelo sujeito passivo da obrigação tributária esteja dotado de certeza e liquidez, consoante preceito definido no caput do artigo 170 do mesmo diploma legal, in verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
(grifo nosso)
No mesmo sentido das normas estabelecidas pelos dispositivos acima referidos, o artigo 16 do Decreto 70.235 de 1972, aplicável às lides que versem sobre compensação, por força artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430 de 1996, determina que a impugnação/manifestação de inconformidade deve ser instruída com a prova documental do direito alegado, que assevera:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir:
(...)
§ 4. º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por
motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
(grifos nossos).
Nesse contexto, o artigo 74 da Lei nº 9.430 de 1996, institui as condições e garantias relativos à compensação de créditos do sujeito passivo (contribuinte) com débitos tributários relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), cujos excertos, abaixo reproduzidos, norteiam as formalidades e prazos de homologação da compensação declarada:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
[...]
§5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
Desse modo, cabe à autoridade administrativa verificar se os créditos que o contribuinte alega possuir obedecem às premissas firmadas pelo diploma legal, sendo de incumbência do contribuinte, comprovar ter recolhido o imposto de forma indevida ou a maior que o apurado, em conformidade com as hipóteses disciplinadas no artigo 165 do Código Tributário Nacional, assim como atestar a certeza e liquidez dos créditos pretendidos, baseando-se no pressuposto legal firmado no caput do artigo 170 do mesmo diploma.
Corroborando com o exposto, os artigos 319, inciso VI, bem como 373, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, diploma aplicado de forma suplementar ao processo administrativo, disciplinam ser do autor (no presente caso o sujeito passivo da obrigação tributária) o ônus de comprovar seu direito alegado:
Art. 319. A petição inicial indicará:
[...]
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;
[...]
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Não menos importante é o que estabelece a Lei 9.784 de 1999, que diz ser incumbência da parte interessada fornecer os elementos materiais que comprovem o direito que pretende ver reconhecido:
Art 4º São deveres do administrado:
[...]
IV � prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos;
[...]
Art 40 Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apreciação do pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo.
Partindo dessa premissa, necessário indicar que o pedido de compensação de que trata o presente processo requer análise quanto à comprovação do crédito pleiteado no valor original de R$ 7.603,80 (sete mil seiscentos e três reais e oitenta centavos), pleiteado na PER/DCOMP de nº 13100.23221.210709.1.3.04-5867 (fls. 02 a 04).
Sendo ônus do contribuinte comprovar seu direito e considerando que a mesma dispõe de melhores condições para o esclarecimento dos fatos com provas hábeis por ela produzidas, a demonstração cabal da certeza e da liquidez do crédito pretendido, dependeria, portanto, da conexão lógica entre as explicações e referenciações da empresa contribuinte com os documentos por ela apresentados, o que não aconteceu.
Não basta que a contribuinte junte aos autos numerosos documentos na tentativa de ver seu pedido deferido. As documentações probantes devem estar acompanhadas de relatório analítico explicativo, planilhamento de valores, ênfase em pontos relevantes, tudo no intuito de possibilitar sua análise detalhada.
Sobre tal aspecto, a ilustre doutrinadora Fabiana Del Padre Tomé preleciona, de modo esclarecedor, no sentido de que o �instrumento utilizado para transportar os fatos ao processo, construindo fatos jurídicos, é o que denominamos meio de prova. Isso não significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar (grifos nossos).�
Anexo ao Recurso Voluntário, a contribuinte apresenta como documento a fim de comprovar o alegado, a PER/DCOMP nº 08974.78744.210709.1.3.04-8465 e a PER/DCOMP nº 41916.26331.210709.1.3.04-0016.
É oportuno esclarecer que a PER/DCOMP é um documento produzido unilateralmente, sendo uma declaração apresentada pela pessoa física ou pelo estabelecimento comercial, quando houver apurado crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, podendo ainda ser utilizado para compensar débitos próprios.
Sendo um documento unilateral, sua força probante dependeria de comprovação por meio de documentos hábeis e idôneos que corroborem seus conteúdos e conclusões. Esse é o posicionamento do CARF, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas:
Acórdão CARF nº 2003-002.004
Número do Processo: 13731.000247/2007-06
Data de Publicação: 05/05/2020
Contribuinte: MARILTON AGUIAR BAIRRAL
Relator(a): WILDERSON BOTTO
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
IRPF. DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO PROFISSIONAL DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. DECLARAÇÃO UNILATERAL PRESTADA PELO CONTRIBUINTE SEM SUPORTE PROBATÓRIO CORRESPONDENTE. IMPOSSIBILIDADE.
A dedução das despesas a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentária são condicionadas a que os pagamentos sejam devidamente comprovados, com documentação hábil e idônea que atenda aos requisitos legais.
A falta da indicação do beneficiário e do endereço da profissional nos recibos trazidos para comprovar despesas médicas, bem como a não comprovação dos dispêndios realizados, autoriza à autoridade fiscal glosar a dedução de despesas declaradas, uma vez que todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora, que poderá promover as respectivas glosas sem a audiência do contribuinte (arts. 73, caput e §1º, e 80, § 1º, III, do RIR/99).
Declarações unilaterais incidentalmente produzidas pelo contribuinte visando demonstrar seu direito ou comprovar suas alegações, por si só, não possuem o necessário valor probante, devendo ser instruídas com documentos hábeis e idôneos que corroborem seus conteúdos e conclusões.
(grifos nossos)

Acórdão CARF nº 1401-004.152
Número do Processo: 10166.901861/2008-33
Data de Publicação: 17/03/2020
Contribuinte: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Relator(a): NELSO KICHEL
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendário: 2004
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO CONTRA A FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO DE FATO. DCTF RETIFICADORA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITO INDEFERIDO.
Para supressão ou redução de imposto a pagar (confessado em DCTF- original), mediante DCTF (retificadora), existindo resistência do Fisco em processo de compensação tributária, a legislação tributária estabelece necessidade do contribuinte fazer a comprovação do alegado erro de fato, mediante juntada de cópia da escrituração contábil, com documentos de suporte dos registros contábeis, demonstrando onde estaria o alegado erro de fato (CTN, art. 147, § 1º e art. 923 do RIR/99).
Declarações elaboradas de forma unilateral, inclusive DCTF (retificadora), reduzindo débito confessado na DCTF (original), por si só, não comprovam alegado crédito contra a Fazenda Nacional, exige-se comprovação do alegado erro de fato, mediante juntada da escrituração contábil e documentos de suporte de onde foram extraídos os dados e assim justificar a apresentação da DCTF (retificadora) e permitir análise da formação do alegado crédito e aferição da sua liquidez e certeza (art. 170 do CTN).
O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório é do contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal. E o momento da produção da prova, conforme estatuem os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72 é por ocasião da apresentação das razões de defesa na instância a quo e admitida a complementação de provas, na instância recursal, por ocasião da apresentação do recurso voluntário. Não comprovada a formação do crédito pleiteado, sua liquidez e certeza, indefere-se o alegado crédito e não se homologa a compensação tributária.
PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal.
A perícia técnico-contábil se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.
Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.
A diligência fiscal, perícia técnico-contábil, não têm o condão de substituir a parte recorrente na sua atividade de produção de prova.
É ônus do contribuinte comprovar o fato constitutivo do alegado direito creditório contra a Fazenda Nacional (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei nº 13.105/2015, art. 373, I).
Considera-se inexistente o pedido de diligência e perícia técnica, quando não atender aos ditames do art. 16, IV, do Decreto 70.235/72. Aplicação da inteligência do § 1º do art. 16 do mesmo diploma legal.
Não constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de diligência ou perícia considerada desnecessária, prescindível e formulado sem atendimento aos requisitos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235/72, por ter caráter procrastinatório da exigência do crédito tributário pela Fazenda Nacional.

Acórdão CARF nº 1003-000.989
Número do Processo: 10983.905622/2010-43
Data de Publicação: 08/10/2019
Contribuinte: SD INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Relator(a): MAURITANIA ELVIRA DE SOUSA MENDONCA
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2006
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO CERTA E LÍQUIDA DO INDÉBITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
A comprovação deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou ter restituído não pode fundamentar tais direitos, incumbindo ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
DIPJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 92.
A DIPJ como elemento probatório que não supre a inércia da contribuinte em apresentar a escrituração contábil e fiscal, por ser uma prestação de informações unilateral que sequer está sujeita à revisão por parte da Administração Tributária, conforme inteligência da Súmula CARF nº 92.
PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO. ALEGAÇÃO DE TRANSMISSÃO EQUIVOCADA.
A competência para conhecer de declaração de compensação e decidir sobre pedidos de cancelamento ou retificação de declaração é da Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte.
(grifos nossos)
A ausência de esclarecimentos precisos e a falta de demonstração cabal por parte da empresa contribuinte, por não ter apresentado documentos hábeis à comprovação do direito pleiteado, como escrituração contábil do período, devidamente registrada e chancelada pelo órgão oficial competente, com apresentação de termo de abertura e termo de encerramento bem como livros diário e razão, acompanhados de assinatura dos responsáveis pela empresa; notas fiscais; extratos bancários; ou qualquer documentação capaz de legitimar o direito pretendido; resulta na impossibilidade de caracterização da certeza e da liquidez do crédito citado, impossibilitando sua compensação.
Nesse sentido, as recentes jurisprudências do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, tem compartilhado do mesmo entendimento ora mencionado, é o que se conclui das ementas abaixo transcritas:
Acórdão CARF nº 3003-000.717
Número do Processo: 10880.915344/2008-76
Data de Publicação: 19/12/2019
Contribuinte: EBF INVESTIMENTOS LTDA
Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Data do fato gerador: 15/10/2002
CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ÔNUS DA PROVA.
Cabe ao contribuinte o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado para compensação, restituição ou pedido de ressarcimento PER/DCOMP pela via administrativa. Inteligência do art. 170 do CTN.

Acórdão CARF nº 3002-000.770
Número do Processo: 16327.900339/2009-10
Data de Publicação: 15/07/2019
Contribuinte: BTG PACTUAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA
Relator(a): MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 15/04/2003
DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Afastada a nulidade do despacho decisório por ficar evidenciada a inocorrência de preterição do direito de defesa, haja vista que ele consigna de forma clara e concisa o motivo da não homologação da compensação.
DCOMP DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. NÃO OFENSA.
Compete à interessada, na forma da legislação em vigor, a comprovação da liquidez e certeza do crédito informado em DCOMP. O princípio da verdade material não transfere à Administração o ônus da apresentação de prova de erro material e direito creditório, o qual recai sobre aquele que o alega.
DCTF DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS. ERRO DE PREENCHIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. DESCABIMENTO.
Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF, motivo pelo qual qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada de declaração retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no valor dos tributos devidos. Descabe à autoridade administrativa a retificação de ofício da DCTF se o contribuinte não comprova, mediante a apresentação de documentação idônea e suficiente, a existência do erro material alegado.

Acórdão CARF nº 3301-007.363
Número do Processo: 10880.689082/2009-60
Data de Publicação: 18/02/2020
Contribuinte: AKZO NOCTA LTDA
Relator(a): ARI VENDRAMINI
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 20/12/2007
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF E DACON DESACOMPANHADAS DE ARCABOUÇO PROBATÓRIO DO DIREITO CREDITÓRIO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
Quando da transmissão de Declaração de Compensação - DCOMP, por meio eletrônico, não basta ao declarante retificar a DCTF e o DACON, para adequar os valores á DCOMP, mas também apresentar documentos, registros e livros contábeis conciliados e livros fiscais, ou seja, todo um arcabouço probatório que comprove a liquidez e certeza do crédito alegado. Na falta desta comprovação, o crédito apresentado não possui a liquidez e certeza necessárias para que se efetive o instituto da compensação tributária. Recurso Voluntário Negado. Direito Creditório Não Reconhecido.

Acórdão CARF nº 2301-004.832
Número do Processo: 10880.721251/2012-69
Data de Publicação: 10/10/2016
Contribuinte: RAIZEN ENERGIA S.A
Relator(a): FABIO PIOVESAN BOZZA
Ementa:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010
PRODUÇÃO DA PROVA.
Provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o �animus� de convencimento.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL. EXPORTAÇÃO INDIRETA.
Restando demonstrado documentalmente que as operações tidas pela fiscalização como exportação indireta referiam­se, na verdade, a operações de exportação direta, deve­se cancelar a exigência fiscal constante do auto de infração.

Acórdão CARF nº 1402-003.935
Número do Processo: 10380.010159/2005-81
Data de Publicação: 15/07/2019
Contribuinte: CONSTRUTORA MARQUISE S A
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2000
ESCRITURAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do Contribuinte dos fatos nela registrados apenas se comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Cabe ao Sujeito Passivo o ônus de provar que os dados por ele escriturados nos Livros Contábeis e informados em sua Declaração preenchem os requisitos da legislação tributária.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
Ano-calendário: 2000
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
Aplica-se à exigência dita reflexa o que foi decidido quanto à exigência matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas.
(grifos nossos)
Dessa forma, inexistindo relação entre a documentação juntada aos autos com o fato que a contribuinte pretendia provar, visto que os meios de prova apresentados não comprovam a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, na medida em que não foi demonstrada qualquer suporte probatório hábil, o indeferimento da compensação tributária pleiteada é medida que se impõe.
Dispositivo
Posto isso, não se comprovando a certeza e liquidez quanto à demonstração do alegado crédito objeto de compensação, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, não havendo motivos para a reforma do Acórdão da DRJ.
Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN só autoriza a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos, e diante da ausência de demonstração cabal do crédito pretendido pela empresa Recorrente, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-001.649 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.687354/2009-97

Trata-se de Declaragdo de Compensa¢do — DCOMP n.° 13100.23221.210709.1.3.04-
5867, transmitida em 21/07/2009, que indica como crédito o pagamento indevido ou a
maior de CSLL — codigo 2484, ocorrido em 30/06/2008, no montante de R$ 11.221,72
(crédito original na data de transmissdo), referente ao periodo de apuragdo 31/05/2008,
com débito prdprio de CSLL — cdédigo 2484, com vencimento em 30/01/2009, sendo o
valor total do DARF (Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais) igual a R$
11.221,72 .

2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributaria (DERAT) em
Sao Paulo emitiu em 21/07/2009, o Despacho Decisério (DD) eletrénico com n.° de
rastreamento 849837207, assinado pelo titular da unidade de jurisdicdo da interessada,
ndo homologando a compensacdo declarada, sendo apresentada a seguinte
fundamentacéo:

"Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na
data da transmissao informado no PER/DCOMP: 11.221,72

A partir das caracteristicas do DARF discriminado acima identificado, foram
localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente
utilizados para quitacdo dos débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensagéo dos débitos informados no PER/DCOMP."

Da manifesta¢do de inconformidade

3. Devidamente cientificada do despacho decisorio acima, em 06/11/2009 a contribuinte
apresentou tempestivamente a manifestacdo de inconformidade em 03/12/2009
acompanhada das cdpias dos seguintes documentos: documentos pessoais da requerente,
contrato social, DIPJ, despacho decisério, PER/DCOMP, comprovante de arrecadagéo,
DCTF 12 e 22 trimestre de 2008, onde expde em sintese, que:

3.1. Nos periodos de apuragdo mencionados acima, encontrava-se sujeita a sistematica
de tributagdo com base no lucro real anual, prevista no artigo 2° da Lei Federal n°
9.430/96, a qual previa a possibilidade de suspensdo ou reducdo das antecipagfes de
IRPJ e CSLL pagas mensalmente, nos termos do artigo 35 da Lei 8.981/95, sendo
exatamente esse 0 procedimento adotado nos meses de abril a dezembro de 2008, como
pode ser evidenciado na DIPJ relativa aquele ano-calendério, cuja cOpia traz aos autos,
onde se denota que suspendeu o recolhimento no més de abril de 2008 e reduziu o
recolhimento no més de maio, em virtude das antecipagdes efetuadas com base na
Receita Bruta nos meses de janeiro a mar¢o de 2008 j& terem ultrapassado, naquela
ocasido, o montante do IRPJ e CSLL devidos, no entanto, em maio de 2.008, ja havia
recolhido indevidamente o Darf de IRPJ em 30/06/2008, no valor de R$ 11.221,72.

3.2. Afirma, ainda, que a DCTF foi retificada em 13/10/2009, trés meses ap6s 0 envio
do PER/DCOMP, portanto ndo havendo tempo suficiente para a RFB fazer os
cruzamentos DIPJ/PER/DCOMP/DCTF, tornando legitima a compensagdo do valor
pago indevidamente.

3.3. Por fim, requer seja acolhida a presente Manifestacdo de Inconformidade e o
cancelamento dos débitos constantes no referido Despacho Decisério.

4. E o relatorio.

A DRJ/CTA julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua
manifestacdo de inconformidade, por entender a DRJ que (fls. 195 a 198):
[...] examinando os dados extraidos da Ficha 17 (Célculo da Contribuicdo Social sobre o

Lucro Liquido) da DIPJ do Exercicio 2009 (ano-calendario 2008), percebe-se que a
entidade ndo apurou saldo negativo no encerramento do periodo-base...
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[...] ndo obstante os elementos de composicdo acima mencionados, cumpre ressaltar, por
derradeiro, que o_contribuinte reservou outros valores recolhidos em DARF no
periodo base, para instruir outros processos Perdcomp...

[...] Verifica-se, quanto a disponibilidade do direito creditério, que o contribuinte ja
havia reservado o valor total de R$ 15.127,55, da composicéo das estimativas recolhidas
de CSLL no periodo base de 2008, de modo que ndo ha como reconhecer o direito
creditério_relativo_ao pagamento de CSLL PA 30/04/2008 (cédigo 2484), R$
11.221,72.

—_—_—

[...] Esclarecidos os fatos, impde-se ndo acolher as alegacbes submetidas pelo
requerente, mantendo a eficAcia do despacho decisério firmado pela autoridade
administrativa responsavel pela analise da declaracdo de compensacao em litigio.

[...] Por todo o exposto, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a manifestacéo
de inconformidade interposta, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

(grifos nossos)

Face ao referido Acoérddo da DRJ/CTA, a contribuinte interpds Recurso

Voluntério (fls. 203 a 212), alegando que:

0 6rgdo julgador da Receita Federal do Brasil desconsiderou que a RECORRENTE
utilizou a DARF de CSSL paga em 30/06/2008 para a alocacdo deste crédito no valor
devido de CSLL referente ao més de competéncia de Dezembro/2008, sendo que o
TOTAL recolhido em 2008 de CSLL esta correto e o valor de R$ 11.221,72 néo se
relaciona com os valores compensados nas demais DCOMP’s citadas no acordao.

A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos

por ela aludidos (fls. 213 a 240).

Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisdo prolatada pela 12

Turma da DRJ/CTA com o consequente reconhecimento de seu direito creditério bem como a

pretendida validacdo da compensacéo discutida.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do

Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo |l da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria CARF n° 146, de 12 de dezembro de
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2018, considerando-se tratar da analise de crédito de pagamento indevido ou a maior de CSLL -
Demais pessoas juridicas que apuram o IRPJ com base em lucro real - estimativa mensal (cddigo
da receita: 2484).

Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 16 de novembro de
2017, vide termo de recebimento da RFB, fl. 202, face o termo de ciéncia por decurso de prazo,
datado de 17 de outubro de 2017, fl. 200) e atende aos demais requisitos de admissibilidade,

portanto, dele conheco.
Mérito

Inicialmente, cumpre mencionar que a compensacdo € uma das formas de
extin¢do do crédito tributario prevista no artigo 156, inciso Il, do Cddigo Tributario Nacional,

que versa.

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

[-]

Il - a compensacéo;

Todavia, para a fruicdo desse direito a compensacdo, faz-se necessario que o
crédito reclamado pelo sujeito passivo da obrigacéo tributaria esteja dotado de certeza e liquidez,
consoante preceito definido no caput do artigo 170 do mesmo diploma legal, in verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos

tributarios com créditos liguidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

(grifo nosso)

No mesmo sentido das normas estabelecidas pelos dispositivos acima referidos, o
artigo 16 do Decreto 70.235 de 1972, aplicavel as lides que versem sobre compensacao, por
forca artigo 74, § 11, da Lei n°® 9.430 de 1996, determina que a impugnacdo/manifestacdo de

inconformidade deve ser instruida com a prova documental do direito alegado, que assevera:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

Il — os_motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razfes e provas que possuir:
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()

§ 4. ° A prova documental serd apresentada na impugnacédo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

(grifos nossos).

Nesse contexto, o artigo 74 da Lei n® 9.430 de 1996, institui as condicOes e
garantias relativos a compensacdo de créditos do sujeito passivo (contribuinte) com débitos
tributarios relativos a quaisquer tributos ou contribuicdes sob a administracdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), cujos excertos, abaixo reproduzidos, norteiam as formalidades
e prazos de homologagdo da compensacao declarada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacao

de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgdo.

81° A compensacao de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pela sujeito
passivo, de declaragdo na qual constardo informagdes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

82° A compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condi¢do resolutdria de sua ulterior homologagé&o.

[-]

85° O prazo para homologacdo da compensacgdo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacéo.

Desse modo, cabe a autoridade administrativa verificar se os créditos que o
contribuinte alega possuir obedecem as premissas firmadas pelo diploma legal, sendo de
incumbéncia do contribuinte, comprovar ter recolhido o imposto de forma indevida ou a maior
que o apurado, em conformidade com as hipoteses disciplinadas no artigo 165 do Codigo
Tributario Nacional, assim como atestar a certeza e liquidez dos créditos pretendidos, baseando-

se no pressuposto legal firmado no caput do artigo 170 do mesmo diploma.

Corroborando com o exposto, os artigos 319, inciso VI, bem como 373, inciso |,

ambos do Codigo de Processo Civil, diploma aplicado de forma suplementar ao processo
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administrativo, disciplinam ser do autor (no presente caso 0 sujeito passivo da obrigacdo

tributéria) o 6nus de comprovar seu direito alegado:

Art. 319. A peticdo inicial indicara:

L]

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

[.-]
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

N&o menos importante é o que estabelece a Lei 9.784 de 1999, que diz ser
incumbéncia da parte interessada fornecer os elementos materiais que comprovem o direito que

pretende ver reconhecido:

Art 4° Sdo deveres do administrado:

[-]

IV — prestar as informacdes que Ihe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento
dos fatos;

]

Art 40 Quando dados, atuagdes ou documentos solicitados ao interessado forem
necessarios a apreciacdo do pedido formulado, o ndo atendimento no prazo fixado pela
Administracdo para a respectiva apresentacdo implicara arquivamento do processo.

Partindo dessa premissa, necessario indicar que o pedido de compensacdo de que
trata 0 presente processo requer analise quanto a comprovacdo do crédito pleiteado no valor
original de R$ 7.603,80 (sete mil seiscentos e trés reais e oitenta centavos), pleiteado na
PER/DCOMP de n° 13100.23221.210709.1.3.04-5867 (fls. 02 a 04).

Sendo 6nus do contribuinte comprovar seu direito e considerando que a mesma
dispde de melhores condi¢des para o esclarecimento dos fatos com provas habeis por ela
produzidas, a demonstracdo cabal da certeza e da liquidez do crédito pretendido, dependeria,
portanto, da conexdo légica entre as explicagdes e referenciacdes da empresa contribuinte com

0s documentos por ela apresentados, 0 que ndo aconteceu.

N&o basta que a contribuinte junte aos autos numerosos documentos na tentativa

de ver seu pedido deferido. As documentagfes probantes devem estar acompanhadas de relatorio
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analitico explicativo, planilhamento de valores, énfase em pontos relevantes, tudo no intuito de

possibilitar sua analise detalhada.

Sobre tal aspecto, a ilustre doutrinadora Fabiana Del Padre Tomé preleciona, de
modo esclarecedor, no sentido de que o “instrumento utilizado para transportar os fatos ao

processo, construindo fatos juridicos, é o que denominamos meio de prova. 1sso _nédo significa,

contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. E preciso

estabelecer relacdo de implicacdo entre esse documento e o fato que se pretende provar (grifos

no0ssos).”

Anexo ao Recurso Voluntério, a contribuinte apresenta como documento a fim de
comprovar o alegado, a PER/DCOMP n° 08974.78744.210709.1.3.04-8465 e a PER/DCOMP n°
41916.26331.210709.1.3.04-0016.

E oportuno esclarecer que a PER/DCOMP é um documento produzido
unilateralmente, sendo uma declaracdo apresentada pela pessoa fisica ou pelo estabelecimento
comercial, quando houver apurado crédito relativo a tributo ou contribui¢cdo administrados pela
RFB, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podendo ainda ser utilizado para compensar

débitos proprios.

Sendo um documento unilateral, sua forga probante dependeria de comprovacgéo
por meio de documentos habeis e idéneos que corroborem seus contetdos e conclusdes. Esse é 0

posicionamento do CARF, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas:

Actrddo CARF n° 2003-002.004

NUmero do Processo: 13731.000247/2007-06

Data de Publicacéo: 05/05/2020

Contribuinte: MARILTON AGUIAR BAIRRAL

Relator(a): WILDERSON BOTTO

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

IRPF. DEDUGOES DE DESPESAS MEDICAS. RECIBO. AUSENCIA DO
ENDERECO PROFISSIONAL DA PRESTADORA DOS SERVICOS.
DECLARACAO UNILATERAL PRESTADA PELO CONTRIBUINTE SEM
SUPORTE PROBATORIO CORRESPONDENTE. IMPOSSIBILIDADE.

A deducdo das despesas a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentéria sdo condicionadas a que 0s pagamentos sejam devidamente
comprovados, com documentagéo habil e iddnea que atenda aos requisitos legais.

A falta da indicacdo do beneficiario e do enderego da profissional nos recibos trazidos
para comprovar despesas médicas, bem como a ndo comprovacdo dos dispéndios
realizados, autoriza a autoridade fiscal glosar a deducdo de despesas declaradas, uma
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vez que todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora, que podera promover as respectivas glosas sem a audiéncia do
contribuinte (arts. 73, caput e 81°, e 80, § 1°, 111, do RIR/99).

Declaracfes unilaterais incidentalmente produzidas pelo contribuinte visando
demonstrar seu direito ou comprovar _suas alegacdes, por si s6, ndo possuem 0
necessario _valor probante, devendo ser instruidas com documentos habeis e
idoneos que corroborem seus contelidos e conclusdes.

(grifos nossos)

Acordao CARF n° 1401-004.152

Ndmero do Processo: 10166.901861/2008-33

Data de Publicacéo: 17/03/2020

Contribuinte; FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

Relator(a): NELSO KICHEL

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF

Ano-calendario: 2004

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO CONTRA A FAZENDA
NACIONAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO DE FATO. DCTF RETIFICADORA.
FALTA DE COMPROVA(;AO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. CREDITO
INDEFERIDO.

Para supressdo ou reducdo de imposto a pagar (confessado em DCTF- original),
mediante DCTF (retificadora), existindo resisténcia do Fisco em processo de
compensacgdo tributaria, a legislagdo tributaria estabelece necessidade do contribuinte
fazer a comprovacédo do alegado erro de fato, mediante juntada de copia da escrituragdo
contabil, com documentos de suporte dos registros contabeis, demonstrando onde
estaria o alegado erro de fato (CTN, art. 147, § 1° e art. 923 do RIR/99).

DeclaracBes elaboradas de forma unilateral, inclusive DCTF (retificadora),
reduzindo débito confessado na DCTF (original), por si s6, ndo comprovam alegado
crédito contra a Fazenda Nacional, exige-se comprovacédo do alegado erro de fato,
mediante juntada da escrituracdo contébil e documentos de suporte de onde foram
extraidos os dados e assim justificar a apresentagdo da DCTF (retificadora) e permitir
analise da formacédo do alegado crédito e afericdo da sua liquidez e certeza (art. 170 do
CTN).

O 0nus probatério do fato constitutivo do alegado direito creditério é do
contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicag¢do subsidiaria ao processo
administrativo fiscal. E 0 momento da produgdo da prova, conforme estatuem os arts.
15 e 16 do Decreto n° 70.235/72 é por ocasido da apresentacdo das razbes de defesa na
instancia a quo e admitida a complementacdo de provas, na insténcia recursal, por
ocasido da apresentacdo do recurso voluntario. Nao comprovada a formacdo do
crédito pleiteado, sua liquidez e certeza, indefere-se o alegado crédito e ndo se
homologa a compensacao tributéaria.

PEDIDO DE REALIZA(;AO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia, cujo objetivo € instruir o processo com as
provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a
peca impugnatdria ou recursal.

A pericia técnico-contabil se reserva a elucidacdo de pontos duvidosos que requeiram
conhecimentos especializados para deslinde do litigio, ndo se justificando quando o fato
puder ser demonstrado pela juntada de documentos.

Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos especificos, a pericia sO pode
ser admitida, pelo Julgador, quando a apuracdo do fato litigioso ndo se puder fazer pelos
meios ordinarios de convencimento.

A diligéncia fiscal, pericia técnico-contabil, ndo tém o conddo de substituir a parte
recorrente na sua atividade de produgéo de prova.

E 6nus do contribuinte comprovar o fato constitutivo do alegado direito creditério
contra a Fazenda Nacional (Decreto n® 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei n°
13.105/2015, art. 373, 1).
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Considera-se inexistente o pedido de diligéncia e pericia técnica, quando nédo atender
aos ditames do art. 16, 1V, do Decreto 70.235/72. Aplicacdo da inteligéncia do § 1° do
art. 16 do mesmo diploma legal.

Né&o constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de diligéncia
ou pericia considerada desnecessaria, prescindivel e formulado sem atendimento aos
requisitos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235/72, por ter carater procrastinatorio da
exigéncia do crédito tributario pela Fazenda Nacional.

Acérddo CARF n° 1003-000.989

NUmero do Processo: 10983.905622/2010-43

Data de Publicacéo: 08/10/2019

Contribuinte: SD INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

Relator(a): MAURITANIA ELVIRA DE SOUSA MENDONCA

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2006

DECLARACAO DE COMPENSACAQO. COMPROVACAQO CERTA E LIQUIDA
DO INDEBITO. NAO CONFIGURACAO. ONUS DA PROVA.

A comprovacdo deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou ter
restituido ndo pode fundamentar tais direitos, incumbindo ao sujeito passivo a
demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da composicdo e a existéncia do
crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua
liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

DIPJ. APLICACAO DA SUMULA CARF N° 92,

A DIPJ como elemento probatério que ndo supre a inércia da contribuinte em
apresentar a escrituracdo contabil e fiscal, por ser uma prestacio de informacdes
unilateral que sequer estd sujeita & revisdo por parte da Administracdo Tributaria,
conforme inteligéncia da Simula CARF n° 92,

PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO. ALEGA(;AO DE TRANSMISSAO
EQUIVOCADA.

A competéncia para conhecer de declaraco de compensacéo e decidir sobre pedidos de
cancelamento ou retificacdo de declaracdo é da Delegacia da Receita Federal de
jurisdicdo do contribuinte.

(grifos nossos)

A auséncia de esclarecimentos precisos e a falta_ de_demonstracdo cabal por

parte da empresa contribuinte, por ndo ter apresentado documentos habeis a comprovacdo do

direito pleiteado, como escrituracdo contabil do periodo, devidamente registrada e chancelada

pelo 6rgdo oficial competente, com apresentacdo de termo de abertura e termo de encerramento

bem como livros diario e razdo, acompanhados de assinatura dos responsaveis pela empresa;

notas fiscais; extratos bancérios; ou qualquer documentacdo capaz de legitimar o direito

pretendido; resulta na impossibilidade de caracterizacdo da certeza e da liquidez do credito

citado, impossibilitando sua compensagéo.

Nesse sentido, as recentes jurisprudéncias do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, tem compartilhado do mesmo entendimento ora mencionado, é o que

se conclui das ementas abaixo transcritas:

Aco6rddo CARF n° 3003-000.717
Numero do Processo: 10880.915344/2008-76
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Data de Publicacéo: 19/12/2019

Contribuinte: EBF INVESTIMENTOS LTDA

Relator(a): MULLER NONATO CAVALCANTI SILVA

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Data do fato gerador: 15/10/2002

CREDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. COMPROVACAO.
OBRIGATORIEDADE. ONUS DA PROVA.

Cabe ao contribuinte 0 6nus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado
para compensacdo, restituicdo ou pedido de ressarcimento PER/DCOMP pela via
administrativa. Inteligéncia do art. 170 do CTN.

Acérddo CARF n° 3002-000.770

Numero do Processo: 16327.900339/2009-10

Data de Publicacéo: 15/07/2019

Contribuinte: BTG PACTUAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

Relator(a): MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 15/04/2003

DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Afastada a nulidade do despacho decisério por ficar evidenciada a inocorréncia de
pretericdo do direito de defesa, haja vista que ele consigna de forma clara e concisa o
motivo da ndo homologacdo da compensacéo.

DCOMP DECLARACAO DE COMPENSA(;AO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. ONUS DA PROVA. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. NAO
OFENSA.

Compete a interessada, na forma da legislacdo em vigor, a comprovacdo da
liguidez e certeza do crédito _informado em DCOMP. O principio da verdade
material ndo transfere a Administracdo o 6nus da apresentacdo de prova de erro
material e direito creditério, o qual recai sobre aguele gue o alega.

DCTF DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS.
ERRO DE PREENCHIMENTO. NAO COMPROVACAO EM DOCUMENTACAO
IDONEA. RETIFICACAO DE OFiCIO. DESCABIMENTO.

Considera-se confissdo de divida os débitos declarados em DCTF, motivo pelo qual
qualquer alegacdo de erro no seu preenchimento deve vir_acompanhada de
declaracdo retificadora munida de documentos id6neos para justificar as
alteracdes realizadas no valor dos tributos devidos. Descabe a autoridade
administrativa a retificacdo de oficio da DCTF se o contribuinte ndo comprova,
mediante a apresentacdo de documentacdo idonea e suficiente, a existéncia do erro
material alegado.

Acorddo CARF n° 3301-007.363

Numero do Processo: 10880.689082/2009-60

Data de Publicacdo: 18/02/2020

Contribuinte: AKZO NOCTA LTDA

Relator(a): ARI VENDRAMINI

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 20/12/2007

DECLARACAO DE COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF _E DACON
DESACOMPANHADAS DE ARCABOUCO PROBATORIO DO DIREITO
CREDITORIO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE__EFETIVACAO DA
COMPENSACAO.

Quando da transmissdo de Declaracdo de Compensacdo - DCOMP, por meio eletronico,
ndo basta ao declarante retificar a DCTF e 0o DACON, para adequar os valores &
DCOMP, mas também apresentar documentos, registros e livros contabeis
conciliados e livros fiscais, ou seja, todo um arcabouco probatério que comprove a
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liquidez e certeza do crédito alegado. Na falta desta comprovacdo, o crédito
apresentado ndo possui_a liguidez e certeza necessarias para gue se efetive 0
instituto da_compensacao tributaria. Recurso Voluntario Negado. Direito Creditorio
Né&o Reconhecido.

Acorddo CARF n° 2301-004.832

NUmero do Processo: 10880.721251/2012-69

Data de Publicacdo: 10/10/2016

Contribuinte: RAIZEN ENERGIA S.A

Relator(a): FABIO PIOVESAN BOZZA

Ementa:

Assunto: Contribui¢Ges Sociais Previdenciarias

Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/12/2010

PRODUCAO DA PROVA.

Provar algo néo significa simplesmente juntar um documento aos autos. E preciso
estabelecer relacdo de implicacdo entre esse documento e o fato que se pretende
provar, fazendo-o com o “animus” de convencimento.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA DE
COMERCIALIZACAO DE PRODUCAO RURAL. EXPORTACAO INDIRETA.
Restando demonstrado documentalmente que as operagdes tidas pela fiscalizagdo como
exportacdo indireta referiam-se, na verdade, a operacdes de exportagdo direta, deve-se
cancelar a exigéncia fiscal constante do auto de infrag&o.

Acorddo CARF n° 1402-003.935

Namero do Processo: 10380.010159/2005-81

Data de Publicacéo: 15/07/2019

Contribuinte: CONSTRUTORA MARQUISE S A

Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendério: 2000

ESCRITURAGAO. ONUS DA PROVA.

A escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz prova a favor do
Contribuinte dos fatos nela registrados apenas se comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Cabe ao Sujeito Passivo
0 0nus de provar gue os dados por ele escriturados nos Livros Contébeis e
informados em sua Declaracdo preenchem os requisitos da legislacao tributaria.
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
Ano-calendério: 2000

TRIBUTACAO REFLEXA.

Aplica-se a exigéncia dita reflexa o que foi decidido quanto a exigéncia matriz, devido a
intima relagdo de causa e efeito entre elas.

(grifos nossos)

Dessa forma, inexistindo relacdo entre a documentacdo juntada aos autos com o
fato que a contribuinte pretendia provar, visto que 0s meios de prova apresentados ndo
comprovam a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, na medida em que ndo foi demonstrada
qualquer suporte probatorio habil, o indeferimento da compensacéo tributaria pleiteada é medida

que se impde.

Dispositivo



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1002-001.649 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.687354/2009-97

Posto isso, ndo se comprovando a certeza e liquidez quanto a demonstracdo do
alegado crédito objeto de compensagdo, torna-se inviavel o reconhecimento do crédito pleiteado

nos autos, ndo havendo motivos para a reforma do Acérdédo da DRJ.

Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN s0 autoriza a
compensacdo de débitos tributarios com créditos liquidos e certos, e diante da auséncia de
demonstracdo cabal do crédito pretendido pela empresa Recorrente, pelos motivos anteriormente
expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisdo de

piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



